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	Prefeitura Municipal de Castro




Ofício nº 075/2022 – GAB

Castro, 29 de setembro de 2022.

A Sua Excelência, Senhor, 

Miguel Zadhi Neto

Presidente da Câmara Municipal 

Castro - PR 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Orçamento Anual - LOA 2023 

Senhor Presidente, 

Segue à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023, de acordo com o que prevê a Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Orgânica do Município de Castro, de 05 de abril de 1990.

O Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2023, está fundamentado nas ações estabelecidas na Lei Municipal nº 3.937, de 30 de junho de 2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, a qual determina a aplicação dos recursos municipais nas diversas áreas de atuação do Município, principalmente àquelas asseguradas pela Constituição Federal de 1988 e irá priorizar a correspondência com o Plano Plurianual 2022/2025.

De acordo com o que estabelece o art. 48, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e o que determina a alínea “f”, do inciso III, do art. 4º e o art. 44, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, foram apresentada para a população em Audiência Pública no dia 21 de setembro de 2022, para Consulta e Debate Público sobre a Proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o orçamento municipal de 2023.

O demonstrativo da Evolução da Receita e da Despesa, apresentado no Projeto de Lei Orçamentária para 2023, prevê a manutenção do equilíbrio fiscal, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.

A estimativa da receita municipal foram elaboradas com base em alguns fatores, como as alterações no cenário econômico e na política adotada pelo Governo Federal, a série histórica dos últimos cinco anos, as atualizações monetárias com base em índices oficiais e outros fatores como o crescimento vegetativo da arrecadação, as atualizações cadastrais, os efeitos da pandemia e a média anual de crescimento real sobre as receitas ordinárias do Município.

Na fixação da despesa foram considerados os fatores que causam alterações na economia, principalmente a expectativa inflacionária para as despesas que visam atender aos Programas de Governo e o comportamento das principais despesas de caráter continuado, bem como as disponibilidades orçamentárias.

No processo de planejamento e orçamento para o exercício de 2023, foram observadas as determinações contidas na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº 42, de 14 de abril de 1999 – MOG e suas atualizações, na Portaria STN nº 1.447, de 14 de junho de 2022, que aprova a 13ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, a Portaria Interministerial STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021, as quais aprovam a 9ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP e suas atualizações, e na Instrução Normativa Técnica nº 20, de 23 de maio de 2003, e suas atualizações, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, as quais estabelecem orientações sobre o Plano de Contas da Receita e da Despesa da Administração Pública.

A classificação e a nomenclatura das receitas orçamentárias foram elaboradas observando os dispositivos das Portarias do Ministério da Economia/SEF/STN de nº 831, de 07 de maio de 2021 e 923, de 8 de julho de 2021 e a atualização no Plano de Contas da Receita do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Foi observado o contido na Instrução Normativa nº 36, de 27 de agosto de 2009, do TCE-PR, a qual estabelece procedimentos para atendimento efetivo ao cumprimento da absoluta prioridade à criança e ao adolescente e na Emenda Constitucional nº 65, de 13 de julho de 2010, a qual modifica o art. 227, da Constituição Federal, onde são assegurados interesses da juventude. As garantias dos direitos da pessoa idosa, foram asseguradas conforme o artigo 230 da Constituição Federal, a Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações, e a Lei Municipal nº 3.411, de 19 de dezembro de 2017.

Está considerada na proposta, a Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020, que principalmente altera disposição sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, regulamentado pela Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e alterações.

As receitas previstas e as despesas fixadas por fonte de recursos estão em harmonia e equilíbrio. Assim algumas dotações de investimento para 2023 foram previstas com valores iniciais para execução e poderão ser suplementadas na execução orçamentária, por meio de Superávit financeiro, Excesso de Arrecadação e por Operações de Crédito aprovadas, aumentado dessa forma o valor do orçamento atualizado.

Ao submeter a Lei Orçamentária Anual à apreciação dos senhores Vereadores, o Executivo cumpre seu papel institucional e apresenta à sociedade, de modo detalhado, as áreas em que serão aplicados os recursos do Município, distribuídos em obras e ações previamente pactuadas com toda a sociedade e plenamente alinhadas ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Atenciosamente

Álvaro Telles

Prefeito Municipal

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 2122-5004
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